
EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE XXXXXXXXXX-XX
Processo n° XXXX. XXXX.XXX-0 (cód. X.XXX/XX)
XXXXXXXXXXXXX, já qualificado nos autos supracitados vem à presença de Vossa Excelência, por seu advogado subscritor da presente peça, expor e abaixo requerer:

Primeiramente cumpre ressaltar que praticamente todos os imóveis residenciais de XXXXXX não possuem registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis. Aliás a própria certidão de fl. XX confirma isso pois sequer o imóvel ora penhorado consta ali registrado em nome do executado. Nota-se que o mesmo sempre afirmou ser proprietário de tal residência.
Infelizmente o costume da região é de realizar as vendas das residências através de recibo particular, não sendo utilizado, por conseguinte, a escritura publica e posterior registro em CRGI.

A impugnação realizada pelo executado à fl. XX não prospera pois o exequente é sócio proprietário de uma loja que vende materiais de construção, denominada XXXXXXXXX, cujo nome fantasia é XX XXXXX de XXXXX Ltda.
Ocorre que o executado construiu tal residência com os materiais de construção adquiridos na loja do exequente e que originou a dívida em tela.
Assim dispõe o art. 649, § 1° do CPC:
§ 1º A impenhorabilidade não é oponível à cobrança do crédito concedido para a aquisição do próprio bem. 
Como se observa, o parágrafo acima citado autoriza a penhora do bem no caso em tela. O que importa é a natureza do débito e não o caráter subjetivo do credor.
O executado comprou os materiais na loja pertencente ao exequente para a edificação da citada residência, mediante crédito concedido pela loja, materializado pela inclusa Nota Promissória.
Foi aberto um crédito na loja do exequente para a aquisição dos materiais empregados na edificação do imóvel penhorado.
O caso em tela consiste em uma das exceções à impenhorabilidade do bem de família, conforme disciplina o art. 3°, II, da Lei n° 8.009/90, por se tratar de crédito fornecido pela loja do exequente para compra dos materiais de construção.
O imóvel em questão só poderia ser alcançado pelo manto da impenhorabilidade desde que estivesse quitado, o que não ocorreu.
Como é sabido a impenhorabilidade do bem de família não é absoluta. Se assim o fosse causaria uma verdadeira injustiça com os credores. Imaginemos uma pessoa que tenha dívidas na praça no montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e possua uma única residência no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). Seria justo o mesmo continuar com tais dívidas sendo que poderia vender a casa e comprar uma outra no valor de 150 mil? Lógico que não.

Este, inclusive, é o entendimento jurisprudencial:

EMBARGOS À EXECUÇÃO. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO. PENHORABILIDADE DO IMÓVEL COM FUNDAMENTO NO INCISO II DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 8.009/90. Sem embargo do entendimento da recorrente, a norma contida no inciso II do art. 3º da Lei nº 8.009/90 que dispõe sobre a impenhorabilidade do bem de família não se dirige apenas contra os agentes financeiros, mas a qualquer titular de créditos decorrentes de financiamento de material destinado à construção. Ademais, não é uma simples moradia que possa ser enquadrada na chamada “função social da propriedade”, conforme alega a recorrente, mas uma casa construída com padrões de alto nível, presumindo que, em contrapartida, os proprietários tenham planejado a forma de pagamento do material que seria utilizado para valorizar seu imóvel, que, por certo, não pode ser à custa de terceiros, mormente se observarmos que os devedores se limitam na argüição da impenhorabilidade, mas em momento algum se dispunham em encontrar um meio para resgatar a dívida contraída. APELAÇÃO DESPROVIDA. (TJRS 16° Câmara Cível. Ap. 70015934599. Rel. Des. Paulo Augusto Monte Lopes; Julg. 06/09/2006). (Grifo nosso).
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO. IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. CUMULAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS E JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO DOS JUROS EM 12% AO ANO. TABELA PRICE. É penhorável o bem quando da execução de crédito obtido para a construção ou aquisição de imóvel. [...] (TRF 04ª R.; AC 2006.71.02.000753-5; RS; Terceira Turma; Relª Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida; Julg. 11/09/2007; DEJF 19/09/2007; Pág. 381) (Grifo nosso).
Diferente não e o entendimento do nosso Colendo STJ:

"Nessa linha de raciocínio, comungo do entendimento esposado pelo colegiado de origem no sentido de que o princípio que orienta a exceção do inciso II do artigo 3° da Lei 8 009/90 aplica-se também ao caso em julgamento, porquanto não me afigura razoável conceber que a intenção do legislador tenha sido a de excepcionar a regra da impenhorabilidade apenas aos casos de financiamentos decorrentes do Sistema Financeiro da Habitação De outro modo. o dispositivo em comento deve ser interpretado em termos amplos, de modo a alcançar, por aplicação analógica, tanto aqueles decorrentes dos empréstimos bancários, como quaisquer outras formas de aporte financeiro que tenham por finalidade a construção do imóvel. Leva-se em conta aqui, para fins de aplicação da lei, como observa Rainer Czajkowski, "a destinação do crédito e não a qualidade do credor" (A impenhorabilidade do bem de família, comentários à Lei n° 8 009/90. Curitiba. 2001. Juruá Editora. 4' 1 edição, p 154).( .) Destarte, o que importa para ensejar a aplicação analógica do inciso II do artigo 3° da Lei da impenhorabilidade é que a dívida tenha sido assumida como condição para a construção da moradia, sob pena de se proteger o bem de família mesmo quando utilizada tal exceção como meio de obtenção de vantagem indevida, o que muito se avizinha ao enriquecimento ilícito. Nessa medida, seria injurídico e eticamente inadequado utilizar a impenhorabilidade do bem de família para colocar o imóvel do recorrente a salvo da execução movida pela recorrida, sendo certo que referido instituto não tem o alcance limitado que o recorrente quer lhe emprestar "(ST.J - 3ª T . Resp 927.686'DF. rel. Min Castro Filho, j 25 09.2007. DJ 31 10 2007). (Grifo nosso.)
As declaração em anexo, comprovam que, de fato, a casa em questão foi erguida com os materiais adquiridos no estabelecimento comercial do exequente.
Excelência, a lei deve atingir sua função social e seu aplicador, no caso o Poder Judiciário, deve ser sobretudo, justo em suas decisões. A atitude do executado tem que ser deveras punida.
É surpreendente a forma como este cidadão leva a vida. Ele compra materiais para construir uma casa, não paga por eles, quando executado tem a audácia de alegar impenhorabilidade de bem de família e coloca uma placa de “vende-se” em tal imóvel. Ele se diz corretor de imóveis e realmente deve fazer “excelentes negócios”, pois não tem qualquer gasto para edificação de casas para depois vendê-las.
Excelência, nota-se que o imóvel em questão não se trata de qualquer casebre, posto que o devedor, propositalmente construiu uma casa grande, a qual, inclusive fora avaliada pela Oficiala de Justiça em R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme se observa à fl. XX. 
Como já dito anteriormente, tal bem está à venda. O Poder Judiciário não pode permitir tamanha desonestidade, pois o exequente é quem pagou pela construção do imóvel que agora o executado vai vender e auferir renda.
Assim, tendo em vista o exposto requer:
1 – Seja desconsiderada a justificativa apresentada às fl. XX, tendo em vista que a dívida em questão trata-se de cobrança de crédito aberto para o executado construir o imóvel penhorado.
2 – Seja o executado condenado por litigância de má-fé, sendo-lhe aplicado a multa descrita no art. 18 do CPC.
3 – Prosseguimento da presente execução com a consequente expropriação patrimonial do executado.
4 – Intimação do executado para que se abstenha de alienar o citado imóvel, sendo advertido das conseqüências da fraude à execução.
Nestes termos, pede deferimento.

XXXXXXXX, 29 de novembro de 2010.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
OAB: xxxxxxxxxxxxx
